
Senhor Diretor,

Assunto: Resposta ao Ofício n" 745/2015/DEOUT/SPR/SAC-PR (Reativação

das operações no aeródromo SNAUem razão de decisão judicial)

~
AEROCLUBE DE SERGIPE

ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL
Fundado em 23 de outubro de 1939
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Aracaju (SE),02 de janeiro de 2016.

A SuaSenhoria o Senhor

RONEISAGGIOROGLANZMANN

Diretor de Outorgas do Departamento de Outorgas - DEOUT

Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil- SPR

Secretaria de Aviação Civil

SCS- Quadra 9 - Torre C- 62 andar - Edifício Parque Cidade Corporate
CEP70.380-Z00 - Brasília / DF

Cumprimentando-o cordialmente e em resposta ao Ofício n"

745/2015/DEOUT/SPR/SAC-PR, de 15/12/2015, recebido neste Aeroclube

no dia 31/12/2015, onde esse Departamento solicita que seja informado o

interesse do Aeroclube de Sergipe pelo registro de aeródromo como

privado ou público (na modalidade autorização), a fim de possibilitar a

continuidade da exploração, COMUNICAMOS que o interesse deste

Aeroclube de Sergipe é que o aeródromo opere como público, na

modalidade de "autorização", a fim de se manter a continuidade da

forma de operação que vigeu durante mais de 76 (setenta e seis) anos.

Outrossim, tendo em vista a necessidade urgente de reabertura das

operações no aeródromo SNAU, solicitamos a liberação provisória e

imediata das atividades de pouso e decolagens na pista, oficiando-se os
órgãos de controle de' tráfego aéreo, notadamente os responsáveis pela

operação na TMA Aracaju, desta autorização provisória de operação, até

que o processo de reativação definitiva seja finalizado por essaANAL
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imprimir () N°: OHlIOH60-75.20IS..•.0S.8S00 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE; AEROCLUBE DE SERGII'E

ADVOGADO; SII>NEY FElmEIRA SOARES DE LIMA

REQUERIDO: ACa:NCIA NACIONAL I)E AVIACAO CIVIL - ANAC (e outros)

3' VARA F~:DERAL - .JUIZ FEOERAL SUBSTITUTO

t tle5

ADMINISTRATIVO. EXPLORAÇÃO DE A~:RÓDROMO CIVIL PÚBLICO. ENTII>ADE

PRIVADA. DENUNCIAÇÃO IlE CONVf:NIO. EXISTf:NCIA DE LEI ESTAOUAL

AUTOIUZANDO A DOAÇÃO 110 IMÓVEL ONDE FUNCIONAVA O AEllÓOROMO.

EXERCíCIO DA POSSE DO TEllIlENO POR LllN(;O PERíODO. BOA-Fj.:. TEORIA DOS

ATOS PRÓI'RIOS. PlllNCíPIO OA SEGURANÇA .IURíOlCA. PllESTAÇÃO DE OIVERSOS

SERViÇOS A COMUNII>ADE. SUSPENS'\'O DAS ATIVII>ADES DO AERÓllRO~IO.

PllE.JUiZO PARA O TRÃFEGO AÉllEO. SEllVlÇOS OE UTILII>AOE PÚBLICA. INTEIU:SS~:

PÚBLICO. PIUNCiPIO lIA CONTINUIOAIIE lIA PRESTAÇÃO DO SERViÇO I'ÍlBLlCO.

DEFERIMENTO DA MEIlIDA LIMINAR.

DECIS,\.O

o AEROCLllBE DF. SERC;IPE ajuizou a presente AçAo OROIl'iÁRIA. cm face ua AGÊNCIA

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC. o~ietival1do. em sede de antecipação da tutela. que seja

uetenninaJa a suspensão imeuiata da interdição uo Aeródromo de Aracaju - SNAU. até que venha a ser

julgado o mérito da presente demanda.

Alega que. há mais de setenta anos. vcm prestando inllmeros serviços em prol da comunidade sergipana.

oIH.le mantém relevantes trahalhos apresentados até os dias de hoje. como escola de aviação civil e

prestação de serviços. com o uso de seu aeródromo. servindo tamhém de hase aérea pam o

GRUPAMENTO TÁTICO AI~REO da Polícia Militar de Sergipe.

Argumcnta que. em virtude da denunciaçào d(l acordo realizado entre o Governo de Sergipe e a requerida.

lica o Aeródromo do Aeroclube de Sergipe certo de sofrer uma interdição pela ANAC, de forma quc toJo

() trabalho de utilidade pública realizado pda autora poderá sofrer imediata paralisação. levando à
ocorrência de inllmeros prejuízos à comunidade sergipana.

Em decisão proferida em 13104/2015. a ~vlM. Juiza Substituta reservou-se para apreciar o pedido de

antecipação de tutela após a contcstação.

A ANAc' em sua contestação. narra que a delegação da exploração do Aeródromo de Aracaju (SNAU).

localiz.,'ldo no Município de Aracaju. formalizou-se através do Convênio n° OS/2014. instrulllentolinnado.
exclusivamente. pela União e pelo Estado de Sergipe. não havendo a participação da ANAC. requerendo a

integração de tais entes à lide.

Na decisão de 10 4058500.316132. este Juízo apreciou o pedido de medida liminar formulado.

asseverando que a questão latica posta para apreciação merecia ser melhor delineada. uma vez que
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implicava a analise acerca da existência. ou não. de alguma ilegalidaue no ato ue rescisão do contrato
firmado entre o Estado de Sergipe e a ANAC. o que reclamava a prévia manifestação da ré.

Citada. a ANAC apresentou contestação, argumentando que eventual decisão judicial concessiva da
medida liminar poderá proporcionar grave e irreparável risco à segurança operacional do Aeródrmnn
SNAU. hem como risco à vida e à integridade física dos usuários do sistema ue aviação civil.

Em réplica. o Acrocluhc reitera o pedido de concessão de medida liminar.

N.I decisão de ID 4058500.393091. este Juízo determinou a citaçào da União e do Estado de Sergipe. p<lra
integrarcm a lide. na forma rcquerida pela ANAC.

Mesmo citado. o Estado de Sergipe não apresentou contestação. conforme atesta a certidão de 10
4058500.427297.

A União apresentou contestação. na qual informou que o Aerocluhe não preenchia o requisito Jisposto no
Decrelo n" 7.871. de 21 de dezemhro de 2012. para explorar o Aeródromo SNAU. na modalidade de
autorização. em especial. ü seu art. 3°. *10. haja vista que não é titular do imóvel referente ao sítio
aeroportuário. que, segundo documentos constantes do Processo SAC-PR nO 00055.00144112011-54 é o
Estado de Sergipe.

Em Jespacho de 10 4058500.445 I57. deu-se vista ao MPF para emissão de parecer.

() MPF apresentou sua manifestação (ID 4058500.461421). na qual manifestou-se contrariamente ao
provimento dos pedidos lorlllulados. considerando a n50 demonstração dos danos oriundos do fechamento
do Aeródromo.

Em seguida. toi proferida por este Juízo a decisão de ID 4058500.463089. em que se assentou que a
matéria em discussão e complexa e versa sohre relevante interesse público, uma vez que o Aeroclube de
Sergipe e o Aeródromo, que funcionam sob seus cuidados. tem prestado. há décadas. os serviçüs que lhe
competem, com êxito.

Diante de tais circunstâncias. concluiu este Juízo pela necessidade aprofundar as discussões. razão pela
qual designou audiência de conciliação com a presença do Órgão Ministerial. oportunidade em que será
Jeliherado acerca da antecipação da tutela requestada.

Na audiência realizada (10 4058500.469926). loram colhidas novas considerações por parte de todas as
partes. vindo os autos com vista ao MPF para nova manifestação.

Parecer do Ministério Ilúblico Federal (lO 4058500.475156). posicionando-se pdo ddcrimento parcial da
Illtela antecipada pleiteada.

Vieram os autos conclusos pnra decisão.

~:o rclafúrio.

DECIDO.

A antecipação dos efeitos da tutela é forma de tutela jurisdicional satisfativa. concedida no bojo do
proccsso de conhecimento ou execução. de forma limitada. quando se encontram presentes a
probabilidade Ja existência do direito alegado - ou. em outros termos, a verossimilhança da alegação _e o
perigo de morosidade para o direito substancial.

Traia-se de verdadeira antecipação. total ou parcial. do próprio direito material, desde que presentes os
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requisilOS exigidos por lei:

/- haja fundado receio de dmw irreparúvel OI/de d{/icil repuraçâo; ou

1I-.fIllue carac/erizado () abuso de direito de defesa ou () mWI{/es/o pmpásilo IJl'ole/a/úrio do réu.

,f /'~ IVo deci.wio que al11ccipar a (/l/c/a. () juiz indicará. de modo c/aro e prec;so. as raziks do scu

("(Im 'e11C;me111o.

3" ]': Neio se conccderú a wlleci/JlIçâo da /ulc/a quando houver perigo de irrel'ersihilida(/c do provimento
anleciIJll(/o .

.,":3". .ti e/i.'/Í1'açâo (/a fll/e/a antecipada ohsermrtÍ. 110que couber l! ('OI?/iwl1IeS/UI natureza. as lIormas

pl'/!\'is/as /lOSar/,\'. 588, -/61, ff -/<) e 5". e -/61-.'1.

A concessão de medida liminar. nesse tipo dc ação. cxigc a prcscnçn concomitante dos dois pressupostos

legnis: a) n relevâncin do fundamento (f/II1/11Shoni illris): b) o perigo dc um prejuízo se do ato impugnado

puder rcsultnr n inclicilcia dn medidn cnso. ao linnl, sejn deferida (pcriclI/lI/11 in mora). nos termos do nrt.

7". inciso 111da Lei n° 12.016109.

Pois bem. Compulsando os autos. verifico. nesta análise prefaciai. a eXlstencin dos elementos

autorizadores que possibilitam a concessão. cm parte. da providência antecipatória postulada.

Verilic<H,e. in ('(1'\"/1. que a controversia principal cinge-se neerca dn propriedade do bem imóvel onde se

localiza o f\erocluhe de Sergipe. A mnteria é deveras complexn, inclusive sendo discutida tamhém na

Justiça Estadual. onde tramitam n Ação Possessória de n0201110307006 c a Ação Ordinária

/l.20 r 21 0300246. tendo o presente leito vinculo ulllhilicnl com as citadas demandas.

No ntual momento processual. vislumbro n plausihilidade das alegações autorais. especialmente

consubstanciadn na controvérsin instaurada accrca da propriedade do bem imóvel. É fato notório que o

Aeródromo de Aracaju - SNAU presta relevantcs serviços à comunidade nracnjuunn n mais de setentn

anos. scndo nlguns de caráter indispensáveis. exerecndo a posse do imóvel com boa-fé. sem oposição.

pelo Estado de Sergipe. o qual tolerava e aceitava o exercício das prerrogativas. como proprietário. pelo

orn requerente.

Evcntual reconhecimento. pela Justiça Estadun1. da propriedade do Aeródromo em favor do Aerocluhe de

Sergipe. restaria ultrapassado o impedimento suscitado pela União e pela ANA C pnra deferimento da

nutorizaçiio para operação do Aeródromo.

A Administração Püblica destinn-se a atender as necessidades SOCJ<llSe os podercs concedidos à
Administrnçào devem ser exercidos na medida necessárin ao atendimento do interesse coletivo. Foi com

esse intuito que o Estado de Sergipe contemplou o Aeroclube de Sergipe com o terreno onde funciona a

sua sede e o Aeródromo em foco. através da Lei estadual nO) 1.874. de 31 de outubro de 1974

(ld.405X500.313092). que nutorizou () Estado de Sergipe a doá-lo ao Aeroclube. para que este exercesse

suas atividades. dentre as quais uestnco: o Iraltsl'0rfe aéreo de passageiros do aeródromo, °se!Tiro /úrico

aéreo da /,olicia kfilifar de Ser~ipe (que tem como hase de S/UIS aeronaves a pis/a t! IUIIIJ{ares do
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Aeroclube) e o pouso de aeronaves de médio e pequeno porle. em ca.••.o de impossihilidade de pouso no

aeroporlo de AronY'/I. (Sol1la A.faria) por molims ollllosjàicos.jisicos. lecnicos 011cOlllunicoçtio.

Esse é também o entendimento exposto pelo Ministério Público rcderal. em seu douto Parecer. como se

observa do trecho abaixo transcrito:

"In ('m'l/, o inleresse público prevalecente está lia consen'açtio da reloçtio que I/llSCell do ('riaçtio da lei

(lIIfOrizalil'u do douçtio do /errel/o e do compor/amel1to lId%do pelo en/e público duranfe delongado

perÍodu de /CI11PO(década.\). o que con.WJlidoll no requereme - através da acei/açtio do exercicio da pos .••.e

e de sI/as a/h'idades fins 1/0 imável - a crença .firme da legitimidode do ato. £m lais circt/l1.\1âncias. fiO

l.'Olt.~jodo.~principios da legalidade e da segurança jurídica, es/e lil/imo parece prel'{/Iecer sobre o oulro."

A ilustre Procuradora da República. Dra. Manha Figueiredo. ainda tece. habilmente. considerações acerca

dos princípios tlo Direito Atlrninistrativo aplicáveis ao presente caso. quando considera:

"0principio do boa:/e, por sua vez, de\'/! ser afendido tamhém pela Admini,\'/raç{io Púhlica. IUIlI/ando que

j) sell compor/amel//o lUIS I'elaçties com os cidadt70s pode ser con/rolado pela /eoria dos atos prúprios

(\'I!llire cOmrafl:lc/wIl pl'Oprium), que mio lhe permite rol/ar sobre os práprios aios del}(Jis de estahelecer

rela(,-'eiesem l.'I!iaseriedade os cidac/aos cm!/hll'am.

Cllmpre res,ml/ar ljue, IUl presellfe demanda. c01!/igureJlI-se 11111 ('enarlO em ljlle () E\'/ado de Selgifle,

dllran/e mais de -10 (1/10Sdesde a edirt70 da lei mllorizalil'l{ da dO(/(.'{iodo hem, ada/ollum ('ol1ll1lJl'/amen/o

ljue induziu o reljueren/e a acreditar na c01/selTaçlio do di'\1JOstona 1I0r",a. a/é mesmo 11OI'lJuejá exercia
e conliJlltOll exercemlv a posse elo lerrel/o e o exercício das ali\'idaeles ele tI\'iaçtio cil'il que eusejaram ()

alo de di'\f}(Jsiçlio. Titl a/l/llçtfO cO/?/igura o factllm IJrolwium, fendo em I'is/a o pos/erior comporramellfo

comra(li/ário.

Em raz(/o do longo transcurso de tempo até () en/e f:~'/{llal !1wllilestar-se con/rariamen/e li d(l{f(;eio

autorizada flor lei. gemu-se a pl'eSIIllç't7o de Icgi/imit/ade do a/o para o Reljuerl!lIfe. considL'ral7do-se

legítimas as expecfaflhls de I/Wnll/ellçt7o de suas a/ividades.

Assim. a prelell.wio c:sfll/lll possui lodos os indícios de c01!/igurar 11mrenire contrafac/lIIl1 propl'ium, lima

rez ljl/e o comportamento cOlllradilário da "Idminis/ra('(io feriu as legÍ/ill1as expec/afil'as do

adminis/rl/llo. "

Por con~eguinte, levando-se em consideração as provas contidas no feito c com fundamento no parecer

ofertado pelo Ministério Público Federal. bem como levando-se em consideração os serviços de utilidade

püblica prestados pelo Rcquerenlc. entendo ser a melhor solução. a prior i, a não interdição do Aeródromo

de Aracaju - SNAU. com base nos princípios da Continuidade do Serviço Público, da Segurança Jurídica.

da l3oa-ré. e arrimado nteoria dos atos próprios (n'lIire coII/ra/ac/um pl'Opl'iul1I).

No que pcrtine ao periculwlI in mora, resta patcnte sua presença. tendo em vista a determinação, pela

ANAC. a partir do dia 12111/2015. da interrupção das atividades do aeródromo.

Ante lodo o exposto, e com base no parecer do MPF. I>F:FIRO PARCIALMENTE 11 pedido de

antecipaçãu de tutelll. par:'l que a ANAC considere telUponlriamente suprido o requisito do Decreto

nO 7.1'71/12 referente l) propriedade do bem imóvel onde situado o Aerúdromo, POI" tl"ahlr-sc de

flul'stão conlnH'ers.l. alé que st.'ja tal questiw resolvida no âmbito da .Justiça Estadu:.ll através das
aç6es em tnHuitlll;.io,

'ntime-se .1 UNJ...\O e a ANA C, .lccrca desta decisão, cientific:llldo-:'Is de que a tutela deferida ctn
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nada infcrferir.í IUI nccessidade de cumprir todos os deuwis requisitos exigidos pela União pltnl

deferir evcntual llutllri/.açâo para quc (J Aerocluhc possa funcionar como opcrador e responsável

pelo Acrúdromo, nos termos do Decreto nO 7.871/12 c demais instrumentos legnis, hem COl1l0 de

cumpril' todos os requisitos exigidos pela ANAC para funcionamento seguro do Aer{HJromo, sem os

quais a autorização não poderá ser deferida.

Olicie-se fi J3 Vara Civcl de Arncaju acerca dcsta decisão.

Inrimcm-sc.

JUIZ EDMILSON DA SILVA PIMENTA
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